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A TECNOLOGIA: 
 

 Métodos de Produção de Objetos Sólidos Tridimensionais 
 

 O método utilizado pela Impressora 3D 
 
 Início do desenvolvimento no final dos anos 70 

 
 1ª Patente (US 4,041,764) concedida em  1977 para W.K. Swainson,  

“Método, meio e dispositivo para produzir um produto tridimensional”. 
 
 Originalmente utilizando insumos plásticos, há impressoras que podem 

utilizar granulados de metal e cerâmica. 
 
 Há projetos para utilização de material plástico reciclado.  



TERCEIRA REVOLUÇÃO INDUSTRIAL ? 
 

 Produção por demanda. 
 

 Eliminação de custos de transporte. 
 

 Pulverização da unidades de produção. 
 

 Aproveitamento de material reciclável. 
 

 Utilização por usuários domésticos. 
 

 Economia (para o usuário doméstico). 
 
 Tecnologia ABERTA: para montagem das próprias impressoras e para os 

projetos dos objetos a serem impressos. 
 



TECNOLOGIA ABERTA: 
 

- O projeto Reprap inciado por Adrian Bowyer em 2004: 
 
“RepRap é uma Impressora 3D de mesa e de código aberto que tem a capacidade de 
imprimir objetos plásticos. Como a maioria das peças da RepRap são feitas de plástico e a 
própria RepRap pode imprimir estas peças, então a RepRap é uma máquina 
autoreplicavél.“ 

(disponível em http://reprap.org/wiki/RepRap/pt).  

http://reprap.org/wiki/RepRap/pt
http://reprap.org/wiki/RepRap/pt


TECNOLOGIA ABERTA: 
 

 Projetos dos objetos 3D (arquivos CAD  - Computer Aided Design):  
 

 Reprap: http://reprap.org/wiki/The_RepRap_Object_Library  
 Thingiverse: http://www.thingiverse.com 
 RascomRas: http://www.rascomras.com/ 

 

http://reprap.org/wiki/The_RepRap_Object_Library
http://reprap.org/wiki/The_RepRap_Object_Library
http://reprap.org/wiki/The_RepRap_Object_Library
http://www.thingiverse.com/
http://www.rascomras.com/
http://www.rascomras.com/


APLICAÇÕES  (http://veja.abril.com.br/multimidia/video/impressora-3d-moldes-para-o-corpo-humano) 



         APLICAÇÕES      (http://www.cubify.com) 











PREOCUPAÇÕES: 
 

 Proteger os Titulares de Direitos de PI. 
 Proteger a livre disseminação da Tecnologia. 

 Proteger o usuário final. 
 

O marco legislativo atual é adequado para alcançar tais objetivos? 



Direitos de Autor 
Software 

Topografia de Circuitos integrados 
Patentes (de Invenção e Modelos de Utilidade) 

Desenhos Industriais 
Trade Dress 

Marcas Tradicionais 
Marcas Tridimensionais 
Marcas não Tradicionais 

Maior proteção aos consumidores e à lealdade concorrencial. 

Maior proteção à criação intelectual. 



Patentes de Invenção e de Modelo de Utilidade 

Ilícitos Civis - Sem autorização: 
 Produzir 
 Usar 

 Colocar à Venda 
 Vender 

 Importar (com objetivo de venda) 
produto patenteado. 

 
 

 Contribuir para tais atos. 
 

Ilícitos Penais – Sem autorização: 
 Fabricar produto patenteado. 

 Exportar,  
 Vender Expor à Venda, 
 Ter em estoque, 
 Ocultar ou 
 Receber 

(com fins econômicos) produto fabricado. 
 

 Fornecer componente, material ou 
equipamento. 

Uso Legítimo (Fair Use) somente para os ilícitos civis: 
 Caráter privado, 

 Sem finalidade comercial, 
 Sem prejuízo ao interesse econômico do titular da patente. 

 Atos com finalidade experimental. 



Registros de Desenho Industrial (DI) 

Ilícitos Civis - Sem autorização: 
 Produzir 
 Usar 

 Colocar à Venda 
 Vender 

 Importar (com objetivo de venda) 
produto protegido por DI. 

 
 

 Contribuir para tais atos. 

Ilícitos Penais – Sem autorização: 
 Fabricar  produto protegido por DI. 

 Exportar,  
 Vender Expor à Venda, 
 Ter em estoque, 
 Ocultar ou 
 Receber 

(com fins econômicos) produto que 
incorpore DI ou imitação substancial que 

possa induzir em erro ou confusão. 

Uso Legítimo (Fair Use) somente para os ilícitos civis: 
 Caráter privado, 

 Sem finalidade comercial, 
 Sem prejuízo ao interesse econômico do titular da patente. 

 Atos com finalidade experimental. 



Marcas Registradas 

Direitos do Titular: 
 Uso Exclusivo 

 Zelar pela integridade material ou 
reputação. 

Ilícitos Penais: 
 Reproduzir ou imitar de modo que 

possa induzir em erro ou confusão. 
  Alterar marca. 
 Importar, 
 Exportar,  

 Vender, Oferecer ou Expor à Venda, 
 Ocultar ou 

 Ter em estoque, 
Produto de terceiro ou produto próprio 

Uso Legítimo (Fair Use): 
 Impedir o uso da marca por fabricantes de acessórios. 





Trade Dress (embalagens, frascos, vasilhames etc.) 

Direitos do Titular: 
 Uso Exclusivo em razão do uso 
pacífico, prolongado e ininterrupto, 

no mercado. 

Ilícito Penal: 
 Reproduzir ou imitar de modo que 

possa desviar clientela de outrem. 
 

Não há exceção de uso legítimo. 



Topografia de Circuito Integrado 

Ilícitos Civis  e Penais - Sem autorização: 
 Reproduzir a topografia  (por qualquer meio) 

 Importar 
 Vender 

 Distribuir (para fins comerciais) 
Topografia protegida, circuito integrado com topografia protegida ou produto que 

incorpore circuito integrado com topografia protegida. 

Uso Legítimo (Fair Use) para os ilícitos civis e penais: 
 Atos com finalidade análise, avaliação, ensino e pesquisa. 

 Topografia resultante dos atos acima substancialmente diferente. 



CONSTATAÇÕES: 
 
 Pela primeira vez os direitos de PI que protegem objetos tridimensionais enfrentam 

as consequências da digitalização de tais objetos e sua propagação via Internet. 
 

 Convém não repetir os erros de outras indústrias que já enfrentaram o mesmo 
problema. 
 

 Com a propagação de produtos "genéricos” via Internet as marcas ganharão maior 
força como elemento agregador de valor a produtos com “origem”. 
 

 Haverá uma “batalha” para controlar os arquivos CAD disponibilizados por sites de 
comunidades de impressão 3D. 
 

 Fornecedores de Impressoras 3D (equipamentos)  e arquivos CAD (material) 
poderão enfrentar acusações de “infração (de patentes) por contribuição. 

 



CONCLUSÃO: 
 
 O conjunto legislativo brasileiro, no que diz respeito aos direitos de patentes, 

desenhos industriais, topografias de circuitos integrados, marcas e proteção à 
concorrência leal, parece estar adequado para proteger os titulares desses direitos 
de PI, a livre disseminação da tecnologia de impressão 3D e os usuários finais, 
notadamente os usuários domésticos. 
 

 Para garantir esta proteção tripartite, as interpretações dos dispositivos legais 
existentes deverão estabelecer a diferenciação entre produzir e fabricar; definir 
parâmetros objetivos para determinar o nível do prejuízo ao interesse econômico 
do titular da patente que ensejará a infração de tal direito; assim como estabelecer 
as condições objetivas para o uso privado, para a ausência de interesse comercial e 
para a inexistência de prejuízo para a aquisição de distintividade por marcas e 
“trade dresses”. 
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